INDICAÇÃO Nº 
1016
, DE 2005

                                                 INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão Competente, que seja destinado o Projeto Água Limpa, para o município de Cunha.  

JUSTIFICATIVA





O Saneamento básico é essencial para a saúde da população. Partindo desta premissa, é que solicitamos a Vossa Excelência, atender ao referido município de pequeno porte e que não é atendido pela Sabesp, com o Projeto Água Limpa, que está sendo implantado primeiramente em 36 municípios com até trinta mil habitantes e que outras 62 cidades devem ser atendidas pelo programa, totalizando 98 municípios com investimentos de cerca de 100 milhões.





Isto posto salientamos que a construção de sistema de coleta e tratamento de esgoto (saneamento básico) irá sobremaneira beneficiar e atender às justas necessidades dos munícipes desta localidade.





Na certeza de contar com o beneplácito de Vossa Excelência, reitero meus protestos de elevada estima e dileta consideração.





Atenciosamente,

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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